
PROJETO DE LEI DO SENADO n°         /2011

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, para permitir, a pessoas físicas, a 
dedução de despesas com livros técnicos 
diretamente ligados à sua área profissional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido da 
alínea “i”, com a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................
.............................................................
i) às despesas realizadas com a aquisição de livros técnicos e didáticos diretamente afeitos à 
profissão e à instrução do contribuinte, bem como de seus dependentes.” (NR).

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem como fará constar das propostas 
orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida renúncia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das maiores dificuldades enfrentadas pelos profissionais das mais diversas áreas do 
conhecimento é a atualização do conteúdo com o qual trabalham.

Os preços dos livros técnicos, apesar da isenção de impostos à qual estão submetidos, muitas 
vezes se tornam um entrave para que as pessoas possam adquirí-los e, com isso, atualizar-se. 

Um contribuinte que, por exemplo, perceba R$ 1.700,00 e tenha dois filhos em idade escolar 
dificilmente tem condições para comprar os livros necessários à instrução de seus filhos. O que 
dizer então de livros técnicos para sua própria atualização? 

Os professores são outro bom exemplo de categoria profissional à qual este projeto de lei é 
direcionado. Os baixos salários que recebem contrastam com a constante necessidade de atualização 
para que possam repassar o conhecimento adquirido a seus alunos. 

Este projeto de lei tem a finalidade de possibilitar que um número maior de pessoas que não 
estão isentas do recolhimento de imposto de renda, por receberem mais que R$ 1.637,11 por mês, 
tenha acesso ao conhecimento e atualização profissional através dos livros. 



Da mesma forma, é proposta a possibilidade de dedução das despesas com livros didáticos 
utilizados na instrução do contribuinte e também de seus dependentes. 

Para se ter uma idéia dos custos de uma formação universitária, um atlas de anatomia 
humana, livro básico para o curso de medicina, chega a custar R$ 350,00. Um livro de Direito 
Constitucional conceituado não custa menos de R$ 100,00. 

Assim, com a finalidade de ampliar o acesso aos livros técnicos e didáticos, proporcionando 
uma maior qualificação de nossos profissionais e estudantes, apresentamos este Projeto de Lei. 

  
Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES


